
ARTIGO ia8,-o artigo 10 da. Lei nO Zhl, de 23 dè novembro de 1.971, 
passa a ter a seguinte redação, acrescida de um parágrafo único: 

"Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Diretério A-

eadêmico Ministro Ribeiro da Costa a„ subvenção de 2ÍL0.000,00 (Dez 

nil cruzeiros), para as festas de formatura da 1* turma da Faculda 
de de Direito local. 

PARAGRAFO ÚNICO:-A alteração havida com o artigo anterior, consta 

rá também do orçamento de 1.972. 

ARTIGO 20;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj 

vogadas as disposições em contrário. 
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cio Jose de Azevedo Oliveira 
-PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAL-

. ffil H° S77, PB 3.0 PB NOVEMBRO PS 1.973.. 
"Dispõe sobre alteração do arto. 1Q da, Lei no 

238, de 23 de, npvembro de 1.971". , , 
,A CÂMARA, MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,,Estadc 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

\ g I \ r 
ARTIGO 10;-0 artigo 10 da Lei nQ 238, de 23 de novembro de 1.971, 
passa a ter a seguinte redação, acrescida de um parágrafo único:-

"Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Palmeiras Fu 

tebol Clube a subvenção de (310.000,00 (Déz mil cruzeiros), para -
que possa disputar o campeonato da 1« Divisão da Eederação Paulis­
ta de Futebol, no ano de 1.972. 

PARÁGRAFO ÚNICO:-À alteração havida com o artigo anterior, consta­

ra também do orçamento de 1.972. 

ARTIGO 20:-Esta Lei entrará em vigor nã data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 


